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Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL

De acordo com o disposto no Aviso de Audiência Pública nº 007/98, que “estabelece as condições gerais de fornecimento de energia elétrica para iluminação pública” estamos encaminhando algumas sugestões para análise dessa agência. 

I - No Artigo 3º que trata da classificação da Iluminação Pública, no seu § 2º, sugerimos  a seguinte redação, cuja finalidade é a de se eliminar possíveis dúvidas;

§ 2º “O caput deste artigo e o § 1º não se aplicam quando a energia elétrica se destinar à iluminação para fins de propaganda, publicidade, marketing e condomínios fechados.”

Justificativa  : Acreditamos, que o destaque para condomínios fechados evitará dúvidas quanto a possíveis caracterizações indevidas de áreas desta natureza.

II - No item que trata dos Serviços de Iluminação Pública, sugerimos a inclusão de mais um parágrafo:

Art. 8º - “A responsabilidade pelos serviços de projetos, implantação, expansão, operação e manutenção das instalações de Iluminação Pública é do Município.” 

§ 1º
Para toda e qualquer execução de serviços que envolvam as Instalações de Iluminação Pública deverá haver aprovação prévia da concessionária de energia elétrica local visando o atendimento das normas e padrões da mesma, bem como garantir a segurança das instalações, tanto da Concessionária quanto do Município.

§ 2º  
“ O concessionário poderá prestar os serviços de que trata o caput deste artigo, mediante celebração de contrato ou convênio específico para tal fim, ficando, todavia, o Poder Público Municipal, responsável pelas despesas dele decorrentes.”

§ 3º
“Quando o ponto de ...........”

Comentário : A inserção do  parágrafo § 1º baseia-se no grande volume de pontos de interferência entre a iluminação pública e o sistema de distribuição de energia elétrica, cujo gerenciamento global é da competência da concessionária, e tendo em vista a necessidade de se manter um estreito controle de intervenções na rede de distribuição.    

Tomando-se como base a reestruturação do setor elétrico e a série de exigências e compromissos aos quais a concessionária distribuidora estará sujeita (inclusive com a possível retenção de receita no caso de inadimplências com o ONS e MAE), sugerimos que a nova resolução esclareça e estabeleça os procedimentos e garantias a serem adotados pelas concessionárias, quando do não pagamento, por parte do poder  público, dos valores devidos referentes aos serviços prestados à iluminação pública. Tal sugestão se deve à dificuldade, em muitos casos, de se proceder o desligamento da iluminação pública e à constante inadimplência que alguns municípios mantém em relação a mesma.

Atenciosamente

Eduardo Alves Mantovani

Diretor Técnico e Comercial
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